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.Bstado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

r· 
LEI·Nº 2.582 r DE 02 DE JUi:m DR 1.992 

. . n~ ~n.......; .. ~,... ; . • . • "pal a 
· i..a. ~·LI.&~ a proprio DIJillCJ. • 
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· ~ofessór; çm:OO DE AI.MEDlA LAGEi Pieeeito Muni9iPal 
EstaaO de São Paulo r; no uso de suas atribuiçõeS legais, . . . 

• t ' . . ' '\. /.. 

FAZ SABER QUE A e.AMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APRa\.100 

ELE Sl-\tlK:I~ A smunirE LEI: . \ 

E 

· ARrIOO .1 R ~ Passa a dencminar-sâ "Professor D.IOCDA'10 CI 
PRlAK) PJNro" ,·a Pré-Escola Municipal NoVa Olaria, 0000 justa lianenagem . . . . ' ~· 
tuma a quan dedieou toda .à ·sua existência ao ensino de no5sa cidade. ' ' 1 
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' .. . ~ ' . ' . 
. ARrIW 22 - . Fsta Lei entrar~ án viqor. na data de 
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i:ublic:aqão, revogadas as di~ições em contr~io~ 
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Publicada ni!2 Secretaria ~ Prefeitura Municipal ·~ 

zefro , ~·92 de· julho de 1.99~. · " 
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